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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ
GABINETE

 
COTA n. 00122/2020/GAB/PFUNIFAP/PGF/AGU

 
NUP: 23125.013631/2020-23 (SAPIENS - 00893.000150/2020-68)
INTERESSADO: GABINETE DA REITORIA UNIFAP
ASSUNTO: RDC SOB O REGIME DE CONTRATAÇÃO INTEGRADA - ELABORAÇÃO DE PROJETOS E
EXECUÇÃO DE OBRA

 
Magnífico Reitor;
 

1. Considerando-se que a minuta de edital contempla o regime de execução de contratação integrada - que
compreende a elaboração e o desenvolvimento dos projetos básico e executivo, a execução de obras e serviços de
engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-operação e todas as demais operações necessárias e suficientes para
a entrega final do objeto - solicita-se apresentação de justificativa da opção da administração, sob os aspectos técnico e
econômico, em detrimento  dos outros dois regimes preferenciais previstos no artigo 8º da Lei nº 12.462/1 (empreitada
por preço global e empreitada integral), conforme art. 9º do mesmo diploma legal, com a redação dada pela Lei
12.980/2014:

 
Art. 9º Nas licitações de obras e serviços de engenharia, no âmbito do RDC, poderá ser utilizada
a contratação integrada, desde que técnica e economicamente justificada e cujo objeto envolva,
pelo menos, uma das seguintes condições:        
I - inovação tecnológica ou técnica;   
II - possibilidade de execução com diferentes metodologias; ou    
III - possibilidade de execução com tecnologias de domínio restrito no mercado.  
 

2. Na elaboração da justificativa  atentar  ao entendimento do TCU proferido no acórdão 1850/2015,
publicado no boletim informativo nº 253 e relatada pelo Ministro Benjamin Zinler:

 
A opção pelo regime de contratação integrada exige, nos termos do art. 9º da Lei 12.462/11
(Regime Diferenciado de Contratações), que haja justificativa sob os prismas econômico e
técnico. No econômico, a Administração deve demonstrar em termos monetários que os gastos
totais a serem realizados com a implantação do empreendimento serão inferiores se comparados
aos obtidos com os demais regimes de execução. No técnico, deve demonstrar que as
características do objeto permitem que ocorra real competição entre as contratadas para a
concepção de metodologias/tecnologias distintas, que levem a soluções capazes de serem
aproveitadas vantajosamente pelo Poder Público.
 

 
3. As seções XVI e XVII da minuta de edital indicam a adoção da técnica e preço como critério de
julgamento. Tal opção, em detrimento das outras possibilidades previstas no ar. 18 da Lei, deve ser justificada no
processo, atentando-se ao disposto no art. 21 do multicitado diploma legal:

 
Art. 20. No julgamento pela melhor combinação de técnica e preço, deverão ser avaliadas e
ponderadas as propostas técnicas e de preço apresentadas pelos licitantes, mediante a utilização de
parâmetros objetivos obrigatoriamente inseridos no instrumento convocatório.
§ 1º O critério de julgamento a que se refere o caput deste artigo será utilizado quando a avaliação
e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
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estabelecidos no instrumento convocatório forem relevantes aos fins pretendidos pela
administração pública, e destinar-se-á exclusivamente a objetos:
I - de natureza predominantemente intelectual e de inovação tecnológica ou técnica; ou
II - que possam ser executados com diferentes metodologias ou tecnologias de domínio restrito no
mercado, pontuando-se as vantagens e qualidades que eventualmente forem oferecidas para cada
produto ou solução.
§ 2º É permitida a atribuição de fatores de ponderação distintos para valorar as propostas técnicas
e de preço, sendo o percentual de ponderação mais relevante limitado a 70% (setenta por cento).

 
4. Solicita-se também que o setor técnico competente certifique nos autos o cumprimento das disposições
contidas nos  parágrafos 2º a 5º  do já citado artigo 9º, a saber:

 
Art. 9º  (...)
 
§2º No caso de contratação integrada:
I - o instrumento convocatório deverá conter anteprojeto de engenharia que contemple os
documentos técnicos destinados a possibilitar a caracterização da obra ou serviço, incluindo:
a) a demonstração e a justificativa do programa de necessidades, a visão global dos investimentos
e as definições quanto ao nível de serviço desejado;
b) as condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo de entrega, observado o disposto no
caput e no § 1º do art. 6º desta Lei;
c) a estética do projeto arquitetônico; e
d) os parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na utilização, à facilidade na
execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade;
II - o valor estimado da contratação será calculado com base nos valores praticados pelo mercado,
nos valores pagos pela administração pública em serviços e obras similares ou na avaliação do
custo global da obra, aferida mediante orçamento sintético ou metodologia expedita ou
paramétrica.   (Redação dada pela Lei nº 12.980, de 2014)
III - (Revogado).         (Redação dada pela Lei nº 12.980, de 2014)
 
§3º Caso seja permitida no anteprojeto de engenharia a apresentação de projetos com
metodologias diferenciadas de execução, o instrumento convocatório estabelecerá critérios
objetivos para avaliação e julgamento das propostas.
 
§4º Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada, é vedada a celebração de termos
aditivos aos contratos firmados, exceto nos seguintes casos:
I - para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força
maior; e
II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica
aos objetivos da contratação, a pedido da administração pública, desde que não decorrentes de
erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites previstos no § 1º do art. 65 da
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.
 
§5º Se o anteprojeto contemplar matriz de alocação de riscos entre a administração pública e o
contratado, o valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o
objeto da licitação e as contingências atribuídas ao contratado, de acordo com metodologia
predefinida pela entidade contratante.   (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015)

 
5. Por fim, tendo em vista o art. 15 da Lei complementar nº 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal) dispõe
serem  consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de
obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17 da Lei complementar nº 10, solicita-se manifestação da
DGO/PROPLAN sobre a existência de  previsão de disponibilidade orçamentária e financeira e, ainda, atendimento ao
disposto no art. 16:

 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da
despesa será acompanhado de:        
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I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor
e nos dois subseqüentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a
lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou
que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os
limites estabelecidos para o exercício;
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se
conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não
infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia
de cálculo utilizadas.

§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que
dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
(...)
 
 

6. Após as providencias, retornem os autos para manifestação conclusiva.
 

 
 

Waldinelson Adriane S. Santos
Procurador Federal

SIAPE 1357740
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00893000150202068 e da chave de acesso 9b89c8dc
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